CAMARA DOS DEPUTADOS
Centro de Documentacdo e Informacao

LEI N°9.276, DE 9 DE MAIO DE 1996

Dispde sobre o Plano Plurianual para o periodo de
1996/1999 e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriénio 1996/1999, em
cumprimento ao disposto no art. 165, § 1°, da Constituicdo, estabelecendo, para o periodo, de
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administracdo ptblica federal para as
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duragado
continuada, na forma do Anexo.

Paragrafo tinico. As prioridades e metas para 1996, de que o disposto no art. 3° da Lei
n° 9.082, de 25 de julho de 1995, serdo aquelas constantes da lei orcamentaria anual para 1996.

Art. 2° O Poder Executivo enviara ao Congresso Nacional, até cento e vinte dias apds
o encerramento de cada exercicio financeiro, relatério sobre a execucdo deste Plano Plurianual.

Paragrafo tnico. O relatério de que trata este artigo evidenciard, para cada acao do
Plano Plurianual, os créditos orcamentarios correspondentes e qualificara a respectiva execugao
fisica e financeira, no exercicio findo e acumuladamente.

Art. 3° O Plano Plurianual de que trata esta Lei somente podera ser modificada por lei
especifica.

Art. 4° Ficam recriados, até 30 de junho de 1996, os seguintes fundos constantes da
lei orcamentaria de 1995 e a respectiva legislacao em vigor nesta data:

I - Fundo de Compensacao de VariagOes Salariais;

IT - Fundo de Estabilidade do Seguro Rural;

III - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento;

IV - Fundo Nacional de Saude;

V - Fundo de Fiscalizagdo das Telecomunicagoes;

VI - Fundo Aeroviario. (Vide art. 3° da Lei n°® 9.443, de 14/3/1997)

Paragrafo tnico. Os fundos de que trata este artigo serdao extintos em 1° de julho de
1996, se ndo vierem a ser ratificados por lei até esta data, e sua programacdo sera incorporada
aquela da entidade supervisora.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacgao.


http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9443-14-marco-1997-347512-norma-pl.html

Brasilia, 9 de maio de 1996; 175° da Independéncia e 108° da Republica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Serra
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I. DIRETRIZES DA ACAO GOVERNAMENTAL

O Plano Plurianual (PPA) para o periodo 1996/99 tem como premissa basica a necessidade
de consolidacdo da estabilidade de precos. A retomada dos investimentos produtivos e a

deflagracdao de uma nova fase sustentada de desenvolvimento sao conseqiiéncia da estabilidade e,
ao mesmo tempo, condi¢do para a sua consolidagao.



Trés preocupacdes orientarao a acdo do Governo no periodo 1996/99: a Construcao de um
Estado Moderno e Eficiente; a Reducdo dos Desequilibrios Espaciais e Sociais do Pais; e a
Modernizagao Produtiva da Economia Brasileira.

I. 1. DAS ESTRATEGIAS

Associadas a estratégia de Construcdio do Estado Moderno e Eficiente estdo as seguintes
Diretrizes da A¢ao do Governo para o periodo 1996/99:
- consolidacdo do processo de saneamento das fiangas publicas;
- descentralizacdo das politicas publicas para Estados e municipios, setor privado e
organizagoes ndo governamentais;
- aumento da eficiéncia do gasto publico, com énfase na reducdo dos desperdicios e no
aumento da qualidade e da produtividade dos servicos ptblicos;
- aprofundamento do programa de desestatizacao;
- modernizacdo das Forcas Armadas e de seus niveis operacionais;
- modernizacdo da Justica e dos sistemas de Seguranca e Defesa Nacional;
- reformulacdao e fortalecimento da acdo reguladora do Estado, inclusive nos servigos
publicos privatizados;
- reformulacao e fortalecimento dos organismos de fomento regional;
- modernizacdo dos Sistemas de Previdéncia Social.

Associadas a estratégia de Reducdo dos Desequilibrios Espaciais e Sociais estdao as seguintes
Diretrizes da A¢do do Governo para o periodo 1996/99:
- criacdo de novas oportunidades de ocupacao da forca de trabalho;
- reducao dos custos de produtos de primeira necessidade;
- aproveitamento das potencialidades regionais, com uso racional e sustentavel dos
recursos;
- fortalecimento da base de infra-estrutura das regides menos desenvolvidas;
- fortalecimento da politica de desconcentragdo industrial;
- reducao da mortalidade infantil;
- ampliacdo do acesso da populagado aos servicos basicos de sauide;
- melhoria das condi¢des de vida, trabalho e produtividade do pequeno produtor e do
trabalhador rural;
- melhoria das condicoes de vida nas aglomeracOes urbanas criticas (seguranca publica,
saneamento, habitacdo, transporte coletivo, servicos urbanos, desporto, e cultura e meio
ambiente);
- mobilizacdo da sociedade e comprometimento de todo o governo para a erradicacdo da
miséria e da fome;
- fortalecimento da cidadania e preservagao dos valores nacionais.

Associadas a estratégia de Modernizacao Produtiva estdo as seguintes Diretrizes da Acdo do
Governo para o periodo 1996/99:

- modernizacao e ampliacdo da infra-estrutura;

- aumento da participacdo do setor privado em investimentos para o desenvolvimento;

- fortalecimento de setores com potencial de insercdo internacional e estimulo a inovacao
tecnoldgica e a restruturagao produtiva;



- melhoria educacional, com énfase na educacao basica; e
- modernizacao das relacoes trabalhistas.

1.2. DA ALOCACAO DOS RECURSOS

O Plano Plurianual (PPA) para o periodo 1996/99 tera, além de seu inconteste carater
social, como prioridades o investimento em infra-estrutura econdmica e a capacitacdo de recursos
humanos. A alocacdao de recursos da Unido nessas duas areas deve ser direcionada
preferencialmente para as regides de bases econdmicas mais frageis.

Sob o aspecto setorial, as prioridades serdo dadas da seguinte forma:

- Nas areas de saneamento bésico, educagdo e ciéncia e tecnologia, a alocagdao dos recursos
da Unido deve ser orientada preferencialmente para acdes das quais resulte a reducdo dos
desequilibrios espaciais;

- Na area de recursos hidricos, a alocagao dos recursos deve ser direcionada para regioes ou
sub-regides em que o déficit do balanco hidrico comprometa o abastecimento humano ou
seja uma barreira estrutural para o desenvolvimento agropecuario;

- Na érea da agricultura, a alocacdo dos recursos se fara prioritariamente para a pesquisa
aplicada, reforma agraria, capacitacdo dos produtores rurais, apoio a gestdo das formas
associativas de producdo e integracdo das cadeias agroindustriais;

- Nas 4areas da indastria e do comércio exterior, os recursos serdo destinados
preferencialmente a desconcentracdo geografica da producao industrial, com o apoio as
micros e pequenas empresas e com a elevacao da qualidade e da competitividade;

- Na érea de turismo, a alocacdao dos recursos deve ser orientada preferencialmente para
inversOes em infra-estrutura turistica e capacitacao de recursos humanos;

- Na area de desenvolvimento social, os recursos devem ser aplicados em favor das regides
mais carentes do Pais, conforme diagndsticos contidos no trabalho "O Mapa da Fome:
Subsidios a Formulacdao de Uma Politica de Seguranga Alimentar-1994-IPEA" e no relatorio
da Comissao Mista do Congresso Nacional que tratou do desequilibrio econdmico
interregional brasileiro.

II. OBJETIVOS E METAS DA ACAO GOVERNAMENTAL

Os objetivos e as metas, apresentados de forma regionalizada, estdo estruturados por areas
tematicas e por acoes/projetos.

INFRA-ESTRUTURA ECONOMICA

Para reverter o processo de deterioracdo da infra-estrutura basica, o Governo tem como
prioridade a reestruturacdo das formas de gestdo e financiamento do setor. Isso exige reformas de
carater institucional e legal necessarias a operacdo, recuperacao e expansao da infra-estrutura,
que descentralizem atribuicGes para outros niveis de governo e setor privado via parcerias,
concessoes e privatizacoes. A alocacao de recursos da Unido nas areas a seguir relacionadas deve
ser direcionada prioritariamente para as regides de bases economicas mais frageis.

Os principais objetivos para o periodo 1996/99 sdo os seguintes:



Na area dos transportes

- recuperacdo, modernizacdo e conservacao das malhas, sistemas e servicos de transporte,
tendo como principio a consolidagdao de corredores inter-modais estratégicos, com o
fortalecimento dos modais hidroviario e ferroviario;

- consolidacdo e ampliacdo da infra-estrutura de transportes em regides menos
desenvolvidas, visando o aproveitamento de potencialidades regionais, com abertura de
novas fronteiras de desenvolvimento;

- melhoria dos meios de transportes para integracdo inter-regional e com os paises vizinhos;
- adequacdo de capacidade de rodovias em trechos saturados, para reduzir custos
operacionais e o nimero de acidentes;

- redistribuicdo dos encargos de gestdo da malha viaria nacional, mediante definicdo de um
novo Sistema Nacional de Viacdo (SNV), contemplando a transferéncia aos Estados, em
condicoes adequadas de conservacao, de malhas que ndo desempenhem funcdes estruturais;

- intensificacdo do processo de transferéncia para a iniciativa privada, por meio de
concessoes, da exploracao e operacdo de rodovias federais, envolvendo cerca de 8.000km de
rodovias;

- recuperacdo e expansao do setor ferroviario federal, mediante a transferéncia para o setor
privado, por meio de concessdes, das malhas atualmente controladas pela Rede Ferroviaria
Federal;

- apoio a implantacao de grandes projetos ferroviarios a cargo da Unido, de outras esferas
de governo e da iniciativa privada, como a FERROESTE, a FERRONORTE e a
TRANSNORDESTINA;

- consolidacdao da implementacao da Lei dos Portos, com recuperacao e modernizacao da
infra-estrutura portuaria e melhoria de seu desempenho operacional, adaptando as Cias.
Docas as fungoes de autoridades portudrias;

- transferéncia, por concessdo a iniciativa privada, da gestdo de parte do sistema portuario
nacional e arrendamento de areas portuarias publicas para exploracao comercial;

- estabelecimento de legislacdo especifica para o transporte multimodal, de forma a facilitar
o seu desenvolvimento e melhorar a eficiéncia no transporte de cargas;

- melhoramento das condi¢des de navegabilidade das hidrovias interiores;

- prosseguimento da descentralizacdo, para os Estados, da gestdao dos servicos de transporte
ferroviario urbano de passageiros, em consonancia com o0s preceitos constitucionais,
recuperando e modernizando os sistemas no ambito do processo de estadualizagao;

- reestruturacdo dos 6rgdos publicos vinculados ao setor, fortalecendo sua capacidade para
o desempenho das atribuicoes tipicas de governo, particularmente as de poder concedente,
com énfase nas fungdes de normalizacdo, coordenacgao e fiscalizacdo;

- fortalecimento do sistema de planejamento governamental na area dos transportes.

Na area de energia

- atualizagdo da legislacdo e reestruturacao e modernizagao do aparato institucional publico
na area energética, redefinindo seus papéis e reaparelhando-o, com vistas ao atendimento das
novas atribuicdes governamentais relacionadas com a regulamentacdo, fiscalizacdo e
controle dos setores de energia elétrica, combustiveis e recursos hidricos;



- expansao do parque gerador e dos sistemas de transmissdo de energia elétrica, de forma
compativel com as necessidades da demanda, passando de 54 mil MW de poténcia instalada
para 80 mil MW nos primeiros anos da préxima década;

- consideragdo, no caso de crescimento da demanda acima da expectativa de 5% a.a., da
possibilidade de antecipacdo do projeto de interligacdo dos sistemas Norte/Nordeste e
Sul/Sudeste/Centro-Oeste e a eventual instalacao de usinas termelétricas a gas natural;

- conclusdo prioritaria das obras do setor elétrico que se encontram paralisadas ou com
motorizagao parcial, inclusive mediante parcerias com o setor privado, ou privatizacao;

- intensificacdo da participacdo da iniciativa privada nos novos investimentos do setor
elétrico, realizando, até 1999, cerca de 34 outorgas de concessoes, através de licitacOes,
perfazendo 21 mil MW de poténcia instalada;

- garantia de abastecimento adequado de energia para a Regidao Norte, visando reduzir
custos e racionamentos, a partir do aproveitamento das opc¢oes vinculadas a utilizacao do gas
natural de Urucu, interligacao elétrica com a Venezuela e ampliacdo do Sistema de
Transmissdo da Usina de Tucurui;

- fortalecimento do Sistema de Transmissdo de Energia da Regido Nordeste, garantindo o
adequado escoamento da energia da UHE de Xingo;

- implementacdo de acdes para viabilizar investimentos de integracdo energética com 0s
paises vizinhos;

- ampliacdo da participacdo do gas natural na matriz energética brasileira, mediante
exploracdo das reservas nacionais e importacdao de paises vizinhos, desenvolvendo, também,
a petroquimica a partir do uso do gas natural;

- desenvolvimento de acOes para conservacao e uso racional de energia elétrica e de
derivados de petroleo, com vistas a reducao de custos economicos, sociais e ambientais;

- promocao do atendimento as areas carentes de energia elétrica, em especial nos sistemas
isolados pioneiros e estratégicos para abertura de novas fronteiras de desenvolvimento,
incluindo o uso de fontes energéticas alternativas;

- provimento de energia as regides nao atendidas pelo sistema convencional, através de
microssistemas descentralizados, permitindo o acesso de populagdes rurais carentes e
isoladas a educacao, saide, agua, alimentos e melhores processos produtivos;

- estimulo a participagdo de capitais privados nos investimentos do setor petrolifero;

- expansao da exploracdo e producdao de petroleo e gas natural, objetivando a maior
autonomia energética para o Pais, menores gastos em divisas e reducdo dos precos aos
consumidores, atingindo, em 1999, a producao de 1,3 milhdes de barris/dia de petroleo e
42,9 milhdes de m¥/dia de gas natural;

- ampliacdo da utilizacdo do gas natural como fonte energética, com a construcdo do
gasodutos Brasil-Bolivia, para o abastecimento do Centro-Oeste/Sudeste, e a consolidagdo
do gasoduto do Nordeste;

- ampliacdo e modernizacdo da capacidade de refino de petrdleo, a fim de garantir o
abastecimento da demanda e atender as novas exigéncias em termos de qualidade dos
produtos e de atenuacdo dos impactos negativos ambientais, atingindo, em 1999, capacidade
de refino de 2,0 milhdes de barris/dia, inclusive com a instalacio de nova refinaria no
Nordeste;

- modernizacdo e expansao dos sistemas de transporte dutoviario e hidroviario de
combustiveis para reduzir os custos de escoamento da produgdo, otimizar os investimentos e
melhorar os padroes de seguranca ambiental.



Na area de comunicacoes

- reestruturagdo do arcabouco legal e institucional responsavel pelas fungdes de
planejamento e regulacdao do setor, adaptando-o a flexibilizacdo do monopolio estatal das
telecomunicagdes e permitindo a elevacdo substancial do nivel de investimentos setoriais,
com a participacdo crescente de capitais privados, garantindo a qualidade dos servicos,
padrdes de tarifa adequados e ampla interconectividade das redes;

- ampliacdio e modernizacdo da infra-estrutura e servicos de telecomunicagoes,
desenvolvendo um amplo leque de alternativas de servigos, desde os mais simples, de facil
utilizacdo e custos mddicos para as familias de baixa renda e microempresas - no meio rural
e urbano - até os mais sofisticados, transmitindo voz, imagens, dados e textos em altas
velocidades e faixas largas;

- duplicacdo da atual planta de telecomunicagoes, elevando o nimero de terminais fixos e
moveis instalados de 14,2 milhdes de acessos para cerca de 33 milhoes, no final da década,
com a ampliacdo do nimero de telefones de uso ptblico de 360 mil para mais de 800 mil;

- intensificacdo dos investimentos para digitalizacao e opticalizacdo das redes, ampliacdo e
diversificacdo dos servicos via satélite e desenvolvimento dos sistemas internacionais de
telecomunicacoes;

- fomento aos empreendimentos privados de prestacdo de servigos de informacdes e de
instalacdo de sistemas de valor adicionado, baseados nas redes publicas de telecomunicacdes,
em especial aqueles relacionados com as areas de satude, educacao, habitacdo, seguranca e
agricultura;

- implementagdo de mecanismos que permitam maior autonomia de gestdo as empresas
estatais, visando conceder-lhes condi¢des isonomicas no novo ambiente de competicao;

- aprimoramento da prestacdo dos servicos dos Correios, em quantidade e qualidade
requeridas pelo mercado, potencializando seu papel de agéncia de servicos de interesse da
sociedade e assegurando a manutencdo da alta credibilidade nacional e internacional;

- recuperacao do atraso tecnolégico dos Correios, pela incorporacao de tecnologias
eletronicas, de informatica e de telecomunicacdes, difundindo os servicos do chamado
"correio avangado".

RECURSOS HIDRICOS

A superacdao dos problemas enfrentados na area dos recursos hidricos exigird do
Governo solugdes inovadoras e participativas. Nesse sentido, a concepg¢ado e implantagao de novo
modelo de gerenciamento dos recursos hidricos, que coiba a polui¢ao dos mananciais e garanta o
seu uso adequado, recebera atencdo prioritaria. Além disso, o Governo promovera a conclusao
dos empreendimentos de irrigacdo e de armazenamento de agua no semi-arido brasileiro que
apresentem elevado grau de execucao fisica.

Atuard, ainda, no sentido de viabilizar formas alternativas de financiamento e gestdo das
obras hidricas nessa regido, nas quais os Estados, Municipios e iniciativa privada terdo papel
expressivo.

A alocacdo dos recursos nesta area deve ser direcionada para regioes ou sub-regioes em
que o déficit do balanco hidrico seja uma barreira estrutural para o abastecimento humano e o
desenvolvimento agropecuario;

Os principais objetivos para o periodo 1996/99 sdo os seguintes:



- criacdo de condicoes legais, institucionais e técnicas que permitam o uso adequado das
aguas, considerando-se suas muiltiplas finalidades, em face da crescente escassez no mundo
moderno;

- fortalecimento dos comités de bacias hidrograficas e promocdo da criagdao de planos
diretores de recursos hidricos;

- conservagdo e preservacao das bacias hidrograficas, mediante protecao das cabeceiras e
matas ciliares, bem como incentivo a adocdao de praticas sustentaveis de uso dos solos e
controle de fontes de poluigao;

- conclusdo dos perimetros de irrigacdo e obras de infra-estrutura hidrica que estdo com
elevado grau de execucao fisica e que ja contam com financiamentos externos, de modo a
gerar, no curto prazo, os beneficios esperados;

- promocao e ampliacdo da oferta de agua e producao irrigada, mediante implantagdo de um
novo modelo de financiamento e gestdo de projetos de irrigacdo e de infra-estrutura hidrica,
no qual os Estados e municipios, bem como a iniciativa privada, tenham destacado papel;

- estudo de viabilidade econdmica e ambiental, elaboracio e implementacdio de um
programa nacional de integracdo de bacias hidrograficas.

AGRICULTURA

A agricultura brasileira vem atendendo adequadamente ao mercado interno, além de
expandir a receita cambial, gerar empregos e contribuir para a estabilizacdo economica do Pais.
No entanto, o setor é marcado por desequilibrios espaciais e sociais, centrados na convivéncia
entre uma agricultura comercial, plenamente integrada no mercado, e outra de subsisténcia,
marginalizada do processo de desenvolvimento e pouco capacitada, técnica e economicamente.
Nesse contexto, o Governo adotara politica agricola apoiada na crescente descentralizacdao de
responsabilidades e na maior participagdio de Estados, municipios, organizacGes nao-
governamentais e da iniciativa privada na formulacdao e implementacao de medidas de apoio,
visando harmonizar esse quadro.

A alocacdo dos recursos na area se fard prioritariamente para: a pesquisa aplicada,
reforma agraria, capacitacao dos produtores rurais, apoio a gestdo das formas associativas de
producado e integracao das cadeias agroindustriais.

Os principais objetivos para o periodo 1996/99 sdo os seguintes:

- implantacao, consolidacdo e emancipacdao de projetos de assentamento, em parceria com
Estados, municipios e entidades representativas dos beneficiarios, para possibilitar o acesso
de trabalhadores rurais a terra;

- promogao do aumento da eficiéncia, da competitividade e da melhoria da qualidade da
producdo agropecuaria e das condicdes de vida do homem do campo, mediante acOes
conjugadas nas areas de pesquisa e extensdo rural, educacdao e profissionalizacao de
produtores e trabalhadores rurais, e defesa agropecudria e apoio a gestdo de entidades
associativas;

- integracdo progressiva ao mercado da agricultura de base familiar, incluindo produtores
assentados em projetos de reforma agraria e colonizacdo, proporcionado-lhes acesso aos
resultados da pesquisa agropecuaria, a assisténcia técnica, crédito rural, associativismo rural,
precos minimos e aos demais instrumentos de politica agricola;



- identificacdo, normalizacdo e viabilizacdo de alternativas de financiamento rural apoiadas
em mecanismos privados, compativeis com as caracteristicas e necessidades do setor
agropecudrio, em articulacdao com bolsas de mercadorias e futuros, seguradoras e sistema
bancario;

- erradicacao das principais pragas e doencas que afetam a producdo agropecuaria e revisao
da legislacdo fitossanitaria e animal, com o objetivo de atualizéd-la e adequa-la a nova
realidade rural brasileira e a necessidade de acelerar a integracdo econdmica do Pais ao
MERCOSUL, na area de produtos e insumos agropecuarios;

- apoio a implantacao e ampliacdao da fruticultura irrigada e de poélos agroindustriais no
Nordeste, mediante acdes coordenadas entre os governos federal, estaduais e municipais em
pesquisa, defesa sanitaria, assisténcia técnica, eletrificacdo rural e outras areas;

- revisdao da pauta de produtos amparados pela Politica de Garantia de Precos Minimos
(PGPM), bem como dos critérios de fixacdo de precos de garantia, levando em conta a
localizagdo regional da producdo, a média histérica dos precos recebidos pelos produtores,
no caso de produtos ndo comercializaveis no mercado externo, ou aparidade externa, para os
produtos comercializaveis internacionalmente;

- reformulacdo do Programa de Garantia da Atividade Agropecuaria (PROAGRO) de modo
a dotd-lo de sustentacao financeira que lhe possibilite cumprir suas fung¢des como
instrumentos indispensavel de apoio ao desenvolvimento rural e promoc¢ao de acdes visando
reduzir os riscos bioclimaticos da agricultura;

- fortalecimento, em consonancia com a PGPM e programas de distribuicdo emergencial de
alimentos, do processo de racionalizacao do sistema de gestdo de estoques publicos, afim de
evitar o acumulo de estoques oficiais, enquanto a iniciativa privada recorre a importacdes;

- descentralizacdo dos servicos publicos de apoio a agropecudria, fixacao de regras claras e
estaveis de atuacao governamental no setor e garantia de defesa contra praticas desleais de
comércio - produtos agricolas e agroindustriais subsidiados na origem ou exportados para o
Brasil com dumping .

INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

A acdo governamental nesta area, ao lado de fortalecer os estimulos do mercado na
orientacdo das estratégias e decisdes empresariais, apoiara a reestruturacao da industria.

Os recursos para a area serdo destinados preferencialmente a desconcentracao geografica
da producdo industrial, com o apoio as micros e pequenas empresas e com a elevacao da
qualidade e da competitividade.

Os principais objetivos para o periodo de 1996/99 sdo os seguintes:

- estimulo aos investimentos privados, de origem nacional e estrangeira, com reducdo da
carga tributaria sobre os insumos e bens de capital, apoio a importacdo de tecnologia e
melhoria das condi¢Ges do financiamento de longo prazo;

- coordenacdo dos setores publico e privado e dos trabalhadores, com vistas a definicdo de
estratégias de reestruturacao produtiva e competitividade;

- desconcentracdo geografica da producdo industrial, com o aproveitamento de novas
oportunidades de investimento a nivel regional;

- apoio as micro e pequenas empresas e as atividades artesanais, visando a desconcentracao
da atividade econdmica, manutencdo e criacdo de empregos, promocdao de agentes
empreendedores e elevacdo dos ganhos de qualidade e competitividade;



- fortalecimento do Programa Brasileiro da Qualidade e da Produtividade-PBQP, alargando
sua base de atuacdo geogréfica e setorial;

- implementacdo de agdes coordenadas para o desenvolvimento do design;

- aprimoramento dos mecanismos legais e institucionais ligados as atividades de
metrologia, normalizacdo e regulamentacao técnica e certificacdo de conformidade, com
vistas a adapta-los aos requerimentos do processo de modernizacao da economia;

- aperfeicoamento dos mecanismos oficiais de financiamento as exportagoes, intensificando
0 apoio aos setores exportadores nao tradicionais que apresentem potencial competitivo;

- desoneracdo fiscal das atividades exportadoras;

- implementacdo do seguro de crédito as exportacoes;

- aperfeicoamento dos mecanismos de defesa contra praticas desleais de comércio e acoes
protecionistas tomadas por terceiros paises, incluindo a regulamentacdo de legislacdao
compativel e a agilizagdo na aplicacdo dos instrumentos de defesa comercial;

- consolidagdo da unido aduaneira no ambito do MERCOSUL;

- fortalecimento da atuacdao do Pais no ambito dos organismos multilaterais e regionais de
comeércio, desenvolvendo novas areas de negociacao externa, com vistas a liberalizacdao dos
fluxos de comércio e ao aumento das condigoes de acesso dos produtos brasileiros aos
mercados internacionais;

- recuperacao e reestruturacao da industria de constru¢ao naval do Pais;

- elevacdo dos investimentos privados nas atividades de pesquisas, prospeccao e exploracao
de novas jazidas minerais, aperfeicoando o arcabouco legal e os mecanismos de fomento
tecnologico e industrial do setor.

TURISMO

As acdes do Governo procurardao garantir o maior aproveitamento do potencial da
atividade turistica no Brasil para a geracao de divisas, criacdo de empregos e geracdo de renda. A
meta € tornar o produto turistico brasileiro cada vez mais competitivo em nivel internacional,
mediante a elevacdo do padrdo de qualidade dos servicos e do correto gerenciamento dos
recursos naturais e culturais. Conta-se, para isso, com a participacao dos orgaos publicos e da
iniciativa privada. O desenvolvimento de programas regionais integrados de turismo e ecoturismo
serdo alvos especialmente importantes da atuacdo governamental.

A alocagdo dos recursos na area deve ser orientada preferencialmente para inversdes em
infra-estrutura turistica e capacitacao de recursos humanos.

Os principais objetivos para o periodo de 1996/99 sdo os seguintes:

- ordenamentos e desenvolvimento da atividade turistica mediante coordenacdo entre
Governo e iniciativa privada;

- descentralizacdo da gestdo e do planejamento turistico;

- apoio a programas regionais integrados para consolidacdo de pélos turisticos, a exemplo
do PRODETUR-Nordeste, com énfase no fortalecimento da infra-estrutura economica e
social das areas envolvidas e diversificacdao qualitativa dos servigos;

- melhoria da qualificacdo profissional dos recursos humanos que atuam no setor;

- promogcao de agoes sistematicas de marketing turistico no exterior.

CIENCIA E TECNOLOGIA



O Brasil possui capacidade técnico-cietifico e organizacdo institucional de ciéncias e
tecnologia importante e diversificada, embora muito aquém daquela disponivel nos paises
desenvolvidos. O esforco brasileiro na area estara voltado a inser¢do das suas atividades no
processo de desenvolvimento sécio-econémico, mediante reorientacdo da politica cientifica e
tecnoldgica para a difusao e introdugdo de inovagoes tecnoldgicas nas cadeias produtivas.

A alocacdo dos recursos da Unido na area deve ser orientada preferencialmente para
acoes das quais resulte a reducdo dos desequilibrios espaciais.

Os principais objetivos para o periodo 1996/99 sdo os seguintes:

- aumento do dispéndio nacional em ciéncia e tecnologia, com uma participacdo maior dos
investimentos privados e dos sistemas estaduais, diminuindo a participacdao relativa das
fontes federais;

- conclusdo das reformas constitucionais e legais, para incluir as empresas de capital
estrangeiro no esforco de capacitagcdo tecnoldgica do Pais, beneficiando-as, inclusive, com
incentivos fiscais e crediticios;

- garantia de autonomia administrativa e de gestdo financeira as universidades e instituicdes
publicas de pesquisa;

- aprovacdo das Leis sobre Propriedade Industrial, cultivares e topografia de circuitos
integrados, harmonizando a legislacdo brasileira ao novo contexto de protecdo industrial
prevalecente nos paises desenvolvidos;

- fortalecimento da capacidade tecnolégica para atender aos problemas sociais mais graves
nas areas de educacdo, satide, saneamento basico, nutricao e alimentos, habitacdo popular e
transportes;

- racionalizacdao do uso dos recursos dos principais ecossistemas do Pais e reducdao dos
efeitos deletérios decorrentes das atividades urbanas;

- ampliacdo do numero de cientistas e engenheiros, internalizando competéncias técnico-
cientificas provenientes do exterior, adequando-as as demandas do setor produtivo;

- atualizagdo e complementacdo da infra-estrutura cientifica e tecnoldgica, assegurando o
suprimento de servicos e materiais indispensaveis ao seu funcionamento;

- consolidagdo de centros de exceléncia em C&T;

- fortalecimento das atividades de planejamento, acompanhamento e avaliacdo, para melhor
instruir os processos decisorios no ambito do sistema C&T;

- melhoria da qualificacdo dos trabalhadores mediante a ampliacdo das oportunidades no
campo da educagdo tecnoldgica e da educacdo para o trabalho, viabilizando a incorporacao
do progresso técnico na producao de bens e servicos;

- ampliacdo da capacitacdo tecnoldgica nos setores aeroespacial, nuclear e de informatica e
automacao;

- melhoria da capacitagdo tecnologica das empresas difusoras de progresso técnico,
inserindo-as competitivamente no mercado internacional;

- promocdo da capacitacao tecnolégica do Pais em areas conhecidas como portadoras de
futuro (materiais especiais, optoeletronica, nanotecnologia, supercondutividade, entre
outras);

- fortalecimento da base de ciéncia e tecnologia voltada para as areas de infra-estrutura
(transportes, energia, comunicagdes, armazenamento de produtos agricolas, entre outras);

- intensificacdo da contribuicdo das atividades de C&T na consolidacdao dos eixos nacionais
de desenvolvimento.



- apoio a pesquisa cientifica na Regido Antartica, visando compreender os fenémenos ali
ocorrentes e possibilitando a participacdao do Pais no aproveitamento dos recursos naturais da
area;

- agregacdo de conhecimento cientifico do mar adjacente a costa brasileira a fim de elevar a
capacidade de previsdao de fendmenos oceonograficos, a exploracao sustentavel dos recursos
naturais e a protecao ambiental;

- delimitacdo da Plataforma Continental Brasileira conforme a Convencdo das Nacdes
Unidas sobre o Direito do Mar, incorporando a soberania nacional importante territorio para
exploracao econdmica futura.

MEIO AMBIENTE

As acoes do Governo, nessa area, compreenderdo estratégias de uso nacional dos recursos
naturais, fundamentadas em novos modelos de gestdao ambiental participativa e em processo de
planejamento baseado no ordenamento territorial. Este planejamento devera transformar-se em
instrumento de regulacdao do uso do territorio, segundo critérios de sustentabilidade.

Os principais objetivos para o periodo 1996/99 sdo os seguintes:

- integracao dos resultados da UNCED-92 e demais acordos internacionais existente com o
Programa de Governo para a area ambiental;

- producao, sistematizacdo e disponibilizacdo de informacao ambiental;

- fortalecimento do ordenamento ambiental-territorial, facilitando o conhecimento e a
compatibilizacdao de acdes de desenvolvimento com as potencialidades espaciais;

- estabelecimentos de padrdes de exceléncia na gestdao do Sistema Nacional de Unidades de
Conservacao - SNUC;

- formulacdo e implementacdo das politicas setoriais de pesca, floresta, babacu, castanha e
borracha, para o desenvolvimento sustentado, estimulando as atividades de pesquisas,
desenvolvimento tecnolégico e de fomento;

- operacionalizacdo de sistema de indicadores ambientais urbanos, de base municipal,
conjuntamente com universidades e centros de pesquisas, promovendo o cadastramento de
experiéncias nacionais e internacionais;

- promoc¢ao da educacdo ambiental, através da divulgacdo e uso de conhecimento sobre
tecnologias de gestdao sustentavel dos recursos naturais;

- promocgao de parcerias entre o poder publico e a sociedade civil na conservacdo da
diversidade bioldgica, utilizacdo sustentavel de seus componentes e reparticao justa e
equitativa dos beneficios dela decorrentes.

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

A atuacdo governamental sera orientada para a reducdo das desigualdades sociais. Além
da preocupacdo com a eficiéncia, a eficacia e a equidade na alocacdo de recursos publicos na area
de seguridade (Previdéncia, Assisténcia Social e Satde), bem como nos setores de educacao,
saneamento basico, habitacdo, desenvolvimento urbano e trabalho, o Governo aprimorara os
mecanismos de descentralizacdo das agOes, além de favorecer a participacdo da sociedade na
conducao de iniciativas na area.

As acbes a serem implementadas nas areas relacionadas ao desenvolvimento social
devem ser orientadas preferencialmente para as agdes das quais resulte a reducdo dos
desequilibrios espaciais e devem observar na eleicdo dos critérios alocativos os diagnésticos



contidos no trabalho "O Mapa da Fome: Subsidios a Formulacdo de uma Politica de Seguranca
Alimentar-1994-IPEA" e no relatério da Comissao Mista do Congresso Nacional que tratou do
desequilibrio inter-regional brasileiro.

Os principais objetivos para o periodo 1996/99 sdo os seguintes:

Na area da previdéncia social

- instituicdo de previdéncia social publica basica, compulsdria até determinado limite,
funcionando de acordo com o principios de reparticao simples, eliminando-se a possibilidade
de acumulacdo de multiplas aposentadorias;

- permissdo aos estados da federacdao para gerirem fundos proprios de previdéncia social,
ficando restrita a Unido a competéncia de legislar sobre a matéria;

- fortalecimento de sistemas de previdéncia complementar facultativos, sob regime de
capitalizacdo, baseados, sobretudo, em fundos de pensao;

- introducdo do critério de idade minima para aposentadoria, com compensacGes para
aqueles que comecam a trabalhar mais cedo;

- introducdo do conceito de tempo de contribuicdo, em substituicdo ao conceito de tempo
de servico, com o objetivo de garantir o equilibrio atuarial do sistema;

- modernizacdo da gestdo previdenciaria.

Na area de assisténcia social

- atendimento a criangas e adolescentes, especialmente aqueles em situacdo de risco social e
pessoal, vitimas de estupro, prostituicdo, drogas, gravidez precoce, trabalho forcado e
violéncia;

- instituicao do beneficio de prestacdo continuada em favor de idosos e pessoas portadoras
de deficiéncias que sejam desprovidas de meios para a sua manutengao;

- execucao de projetos de habilitacdo e reabilitacdo das pessoas portadoras de deficiéncias e
de promocao de sua integracdo a vida comunitaria.

Na area da saude

- descentralizacdo do SUS, incorporando pelo menos 10% dos municipios a condicdo de
gestdo semi-plena e 60% a condicao de gestdo parcial, recuperando a rede publica de
servicos, reforcando a capacidade gerencial e estimulando novos modelos de gestdo e de
organizacao;

- aprimoramento da regulacdo das agoes e servicos de sauide com o objetivo de incrementar
a qualidade e proteger os usuarios;

- diminuicdo em 50% da taxa de mortalidade infantil, segundo a estratégia definida pelo
Projeto de Reducao da Mortalidade na Infancia, compreendendo:

- promocdo da atencdo integral a satide da mulher e da crianga;

- promocao da vacinacao de, no minimo, 90% da populacao menor de 5 anos com vacina
triplice, BGC, antipoliomielite e anti-sarampo;

- reducdo da desnutricdo, causa basica ou associada a grande parte dos casos de morte na
infancia, mediante o atendimento da populacdo alvo (criancas desnutridas e gestantes em
risco);



- implementacao de agOes de saneamento, visando proteger e melhorar as condigdes de vida
e saude, tanto nos centros urbanos quanto nas comunidades rurais mais carentes;

- refor¢o e modernizacdo da area de vigilancia sanitaria;

- reducdo da incidéncia e prevaléncia de doengas transmissiveis, particularmente as
endémicas.

Na area de Educacao

- melhoria da qualidade de atendimento educacional as criancas de pré-escolar (0 a 6 anos)
e do ensino fundamental, bem como a jovens e adultos que nao concluiram este nivel de
ensino;

- garantia de melhores condi¢des educacionais aos alunos do ensino fundamental da Regido
Nordeste;

- elaboracdo de contetidos curriculares adequados para o ensino fundamental,;

- elaboragdo do guia nacional do livro didatico, de forma a orientar adequadamente os
professores;

- aprimoramento dos mecanismos de producdo e distribuicdo de material didatico para
professores das escolas publicas;

- distribuicdo gratuita de material didatico e pedagdgicos aos alunos carentes e, a preco de
custo, aos demais alunos da rede publica;

- melhoria da gestdo da escola publica, através da transferéncia direta de recursos
financeiros;

- implantagdo de politica de valorizagdo do magistério do ensino fundamental, incluindo
planos de carreira e salario;

- elaboragao de planos de carreira do magistério publico nos Estados e municipios;

- desenvolvimento de estudos e procedimentos metodologicos de avaliacdo que contribuam
para a melhoria dos padrdes de ensino, pesquisa, extensdo e processos de gestao;

- aprimoramento do sistema integrado de informagdes educacionais;

- implantagdo de laboratdrios de informatica nas escolas publicas de 1° e 2° graus;

- criacdo de incentivos para possibilitar aos professores do ensino basico a formacgdo de
biblioteca pessoal com titulos de alto nivel, a custo reduzido;

- garantia da socializacdo do saber, através da tele-educacao;

- extensdo aos alunos carentes de oportunidade de acesso e permanéncia no ensino superior,
através da concessao de "crédito educativo'";

- ampliacdo das oportunidades de freqiiéncia escolar, pelo fornecimento de transporte para
estudantes;

- garantia de suplementacdo alimentar adequado ao aluno da rede publica de ensino
fundamental, visando seu desenvolvimento fisico e melhor aproveitamento escolar;

- implantagdo de bibliotecas nas escola ptiblicas;

- desenvolvimento de acOes preventivas e curativas na area de saude escolar;

- promogao do aprimoramento cientifico e tecnolégico dos profissionais de nivel superior,
apoiando as instituicdes que mantém cursos de pos-graduacao;

- fortalecimento do ensino nas areas rurais.

Na area de saneamento



- universalizacdao dos servigos, garantindo o atendimento, em nivel essencial, a todas as
familias;

- elevacgao progressiva dos niveis de salubridade ambiental, contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida das populagoes residentes nos meios urbanos e rural;

- criacao de estruturas administrativas flexiveis e auto-suficientes, com elevacdo do padrao
de qualidade e produtividade na gestdo e prestacdo dos servicos;

- fortalecimento das parcerias entre os setores publico e privado para a ampliacao e
modernizacdo do setor.

Na area de habitacao

- coordenacdo entre politicas e acoes federais com as dos governo estaduais e municipais,
estimulando maior participacdo da iniciativa privada e dos beneficidrios finais na
formulacao, gestao e financiamento das diversas modalidades de acesso a moradia;

- estruturacdo da legislacao fundiaria, propiciando a adequada regulacdo do uso e ocupagao
do solo urbano;

- reordenamento da legislacdo do sistema financeiro da habitacao;

- aumento das contrapartidas do poder publico estadual e municipal no financiamento do
setor;

- estimulo a geracdo e difusdao de tecnologia alternativas para a construcao de moradias de
menor custo e adaptadas as condigOes regionais.

Na area de desenvolvimento urbano

- aperfeicoamento do marco juridico-institucional para o desenvolvimento urbano no Pais,
baseado na gestdao descentralizada das agOes e na cooperacdo entre as trés esferas de
governo;

- apoio a modernizacdao e a melhoria da gestdo urbana e dos servicos urbanos basicos na
areas de saneamento, habitacdo, transportes, satide, educagdo e seguranca publica;

- consolidacdo do processo de reabilitacdo e transferéncia dos sistemas de trens
metropolitanos de passageiros para as esferas estaduais.

Na area do trabalho

- modernizacao da legislacdo trabalhista;

- aprimoramento do Sistema Nacional de Emprego, visando a melhor operacionalizacao do
seguro-desemprego, e os objetivos de qualificacdo, requalificacdo e intermediacdo de mao-
de-obra;

- modernizagdo dos instrumentos de identificacdo profissional;

- garantia de melhores condic¢oes de seguranca e saude no trabalho;

- preservacao, pela acdo da fiscalizacdo, dos direitos do trabalhador consagrados na lei, nos
acordos, convencdes, ou contratos coletivos.

CULTURA, JUSTICA, SEGURANCA E CIDADANIA

O Governo, mediante acoes coordenadas nas areas de justica e seguranca publica,
desporto e cultura, buscara criar condi¢des para resgatar progressivamente, para a grande parte da



populacdo brasileira hoje marginalizada, os direitos de cidadania e justica, requisito fundamental
na construcao de uma sociedade mais justa, moderna e pluralista.
Os principais objetivos para o periodo 1996/99 sdo os seguintes:

Na area da cultura

- afirmacdo da identidade cultural de modo a preservar e valorizar o dinamismo, a riqueza e
a diversidade das formas de criacdo e expressao brasileiras;

- fortalecimento da producao e circulagdo dos bens culturais regionais e populares;

- estimulo ao trabalho de reflexdo em todas as areas, promovendo o intercimbio do
conhecimento e de experiéncias artisticas;

- dotacdao de espacos e equipamentos culturais visando a melhoria do atendimento a
sociedade;

- oferta de um sistema integrado de informacg0es culturais, de modo a apoiar a gestao
cultural e socializar o acervo de conhecimentos, dados e indicadores disponiveis no setor;

- apoio a capacitacdo de recursos humanos nas areas culturais em parceria com os Estados e
municipios e com a iniciativa privada;

- preservacao do patrimonio cultural brasileiro, por meio de instrumentos juridicos, técnicos
e administrativos, e acoes de identificagdo, pesquisa, conservacgao, revitalizacdao e promocao;

- garantia do acesso da populacdo as idéias basicas que formam a identidade cultural do
Pais, mediante a publicacdo de obras de autores brasileiros;

- apoio, em parceria com as Secretarias Estaduais e Municipais de Cultura, a implantacao
de bibliotecas ptiblicas em areas ndo atendidas;

- difusdo das artes e da cultura brasileiras no exterior.

Na area da justica e seguranca publica

- modernizacado e reforma do judiciério;

- aperfeicoamento dos mecanismos de protecdo dos direitos humanos;

- descentralizacdo e fortalecimento das instancias de defesa do consumidor, com estimulo a
participacdo da sociedade nessa tarefa;

- aprimoramento dos mecanismos de informacdo relacionados com a seguranca do cidadao
e a preservacao de seus direitos;

- implementacdo de politica nacional de seguranca publica e de direito dos cidaddos, com
vistas ao enfrentamento dos desafios da violéncia, urbana e rural;

- promocao de acOes integradas de conscientizacao, educacao e organizacdo da sociedade, a
fim de assegurar os direitos humanos, estabelecendo mecanismos capazes de dirimir
conflitos na area;

- aprimoramento dos quadros profissionais que atuam nas areas de justica, cidadania e
seguranga publica;

- modernizagdo e automacao dos processos de cadastramento, votacao e apuracao eleitoral.

Na area do desporto
- difusdo da pratica de atividades esportivas;

- viabilizacdo de novas fontes internas e externas de recursos para o desenvolvimento do
desporto;



- promocao de iniciativas que permitam a integracdo da crianga, do adolescente, da pessoa
portadora de deficiéncia e do idoso em praticas desportivas;

- incentivo ao associativismo desportivo comunitario;

- apoio a programas de capacitacao de recursos humanos na area;

- implantacdo de politica de esporte que privilegie seu carater educativo, tanto na escola
como fora dela.

ESTADO E ADMINISTRACAO PUBLICA

Ao longo dos proximos anos, o Governo intensificard os esforcos para melhorar a
eficiéncia da gestdo publica, capacitando a administragdao federal para formular e executar
politicas governamentais em bases modernas e eficientes, revertendo a degradacdo dos servicos
publicos basicos.

Os principais objetivos para o periodo 1996/99 sdo os seguintes:

Na area de planejamento e administracao publica

- redefinicdo do papel e das competéncias do Estado para melhorar a alocacao de recursos e
o compartilhamento de suas responsabilidades com as demais esferas de governo;

- promocao da descentralizacdo das acOes de governo a gestores governamentais e nao
governamentais;

- fortalecimento das atividades de planejamento, acompanhamento e avaliacdo das agdes
governamentais, por meio do aprimoramento metodolégico, da capacitagdo técnica e
gerencial, da operacionalizacdo de sistemas de informacdes e do tratamento adequado dessas
informacoes.

- concessao de maior autonomia as entidades da administracdo indireta, vinculada ao
cumprimento de objetivos pré-estabelecidos;

- reconstrucao da administracdo publica em bases modernas e racionais, para elevar a
eficiéncia na prestacao de servicos a populagao;

- fortalecimento institucional do setor publico para o cumprimento das funcdes de
concessao, regulacao e fiscalizagdo em dreas abertas a atuacao do setor privado;

- manutencdo e adequacao da infra-estrutura fisica, inclusive informatizacao, necessaria ao
bom desempenho das fungoes de Estado, mediante acoes dos Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciario;

- capacitacdo sistematica de recursos humanos, com a criagdo de instrumentos de incentivo
por mérito e eficiéncia do servidor.

Na area das relacoes exteriores

- ampliacdo e consolidacdo de acordos e parcerias internacionais, de forma a garantir uma
insercdo mais favoravel do Pais na economia internacional, permitindo o aumento dos fluxos
de comércio exterior, 0 acesso ao progresso tecnologico e a atracdo de investimentos
estrangeiros;

- fortalecimento da participacdo do Pais nos foros e mecanismos decisérias regionais e
internacionais de natureza politica e/ou econdmica;



- desenvolvimento e aperfeicoamento dos meios materiais e dos recursos humanos da
diplomacia brasileira e da rede consular, fortalecendo seu papel nos campos politico,
economico, comercial e cultural.

Na area da defesa judicial e extrajudicial da uniao

- garantia do adequado patrocinio dos interesses da Unido e promoc¢do da unificacdo da
jurisprudéncia administrativa, prevenindo e dirimindo controvérsias entre os 6rgaos juridicos
da Administracdo Federal.

Na area fiscal e fazendaria

- fortalecimento da capacidade gerencial, normativa e operacional da Receita Federal,
visando alcancar controle do cumprimento voluntario das obrigacdes tributarias e aduaneiras,
bem como reduzir a evasao fiscal;

- modernizacdo e aperfeicoamento da gestdo financeira federal, redefinindo e aprimorando
os instrumentos de administracdo da divida publica interna e externa;

- reestruturacao do Sistema de Controle Interno, dotando o Poder Executivo de informacdes
confidveis sobre o andamento de ag0es, programas e projetos governamentais;

- fortalecimento do papel regulador e fiscalizador do Estado na economia, para coibir os
abusos do poder econdmico e garantir a prestacdo de servicos adequados aos cidadaos;

- intensificacdo das atividades de fiscalizacdo do Mercado de Capitais, de forma a aumentar
os niveis de confianca e seguranca das operagoes.

DEFESA NACIONAL

A tonica da acdo governamental na area sera o continuo processo de modernizagdo das
Forcas Armadas, de forma a evitar os riscos de obsolescéncia operacional. Nesse processo, tera
prioridade a busca de maior independéncia tecnolégica no reaparelhamento bélico.
Os principais objetivos para o periodo 1996/99 sdo os seguintes:

- garantia, ao Presidente da Republica, dos meios de comunicagdo necessarios ao comando
e controle;

- Nucleo de Forca Militar Terrestre, Naval e Aérea dotado de condicOes e de poder
dissuasorio, capazes de atender, com presteza e eficacia, a eventuais ameacas a soberania
nacional e ao cumprimento das responsabilidades constitucionais;

- melhoria da logistica militar necessaria ao funcionamento das Forgcas Armadas;

- fortalecimento da presenca militar na Amazo6nia, pela rearticulacdo das Forcas Terrestre,
Aérea e Naval, no sentido de priorizar aquela regidao no planejamento estratégico das Forcas
Armadas, consoante com as politicas governamentais;

- ampliacdo da capacidade de comando e controle do Comando Supremo e demais 6rgaos
envolvidos, proporcionando-lhes condi¢cdes que facilitem a tomada de decisdo para as acoes
militares nos casos de crise ou de conflito;

- habilitacdo do Pais para participar nos foros internacionais de interesse para a manuten¢ao
da paz e da seguranca internacionais, nas Forcas de Paz, Expedicionarias e de Observacao;

- implantacdo de um sistema de comunicacdes por satélite capaz de integrar as forcas vivas
do Pais, incluidas, nestas, as institui¢des civis mobilizaveis;



- execucdo de pesquisas e desenvolvimento de projetos visando a nacionalizacdo da
producdo de equipamentos e a obtencdo de tecnologia de fabricacdo de materiais de emprego
nas Forcas Armadas;

- ampliacdo, construcdo, manutencao e conservacao das instalacbes da rede aeroportuaria
sob a responsabilidade do Ministério da Aeronautica, inclusive as da INFRAERO;

- promocao da cobertura total do espaco aéreo brasileiro, desenvolvendo a capacidade de
tratar, processar e transmitir dados de unidades taticas desse controle, e implantando sistema
de defesa e controle de trafego aéreo;

- promocdo da cobertura total da nova fronteira leste do Brasil, estendida com a
incorporacdo a soberania nacional de mais de 4,5 milhdes de km? da Plataforma Continental
Brasileira, de acordo com a Convengdo das Nacdes Unidas sobre o Direito do Mar.
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	consolidação do processo de saneamento das fianças públicas;
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	aumento da eficiência do gasto público, com ênfase na redução dos desperdícios e no aumento da qualidade e da produtividade dos serviços públicos;
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	aproveitamento das potencialidades regionais, com uso racional e sustentável dos recursos;
	fortalecimento da base de infra-estrutura das regiões menos desenvolvidas;
	fortalecimento da política de desconcentração industrial;
	redução da mortalidade infantil;
	ampliação do acesso da população aos serviços básicos de saúde;
	melhoria das condições de vida, trabalho e produtividade do pequeno produtor e do trabalhador rural;
	melhoria das condições de vida nas aglomerações urbanas críticas (segurança pública, saneamento, habitação, transporte coletivo, serviços urbanos, desporto, e cultura e meio ambiente);
	mobilização da sociedade e comprometimento de todo o governo para a erradicação da miséria e da fome;
	fortalecimento da cidadania e preservação dos valores nacionais.
	modernização e ampliação da infra-estrutura;
	aumento da participação do setor privado em investimentos para o desenvolvimento;
	fortalecimento de setores com potencial de inserção internacional e estímulo à inovação tecnológica e à restruturação produtiva;
	melhoria educacional, com ênfase na educação básica; e
	modernização das relações trabalhistas.
	Nas áreas de saneamento básico, educação e ciência e tecnologia, a alocação dos recursos da União deve ser orientada preferencialmente para ações das quais resulte a redução dos desequilíbrios espaciais;
	Na área de recursos hídricos, a alocação dos recursos deve ser direcionada para regiões ou sub-regiões em que o déficit do balanço hídrico comprometa o abastecimento humano ou seja uma barreira estrutural para o desenvolvimento agropecuário;
	Na área da agricultura, a alocação dos recursos se fará prioritariamente para a pesquisa aplicada, reforma agrária, capacitação dos produtores rurais, apoio à gestão das formas associativas de produção e integração das cadeias agroindustriais;
	Nas áreas da indústria e do comércio exterior, os recursos serão destinados preferencialmente à desconcentração geográfica da produção industrial, com o apoio às micros e pequenas empresas e com a elevação da qualidade e da competitividade;
	Na área de turismo, a alocação dos recursos deve ser orientada preferencialmente para inversões em infra-estrutura turística e capacitação de recursos humanos;
	Na área de desenvolvimento social, os recursos devem ser aplicados em favor das regiões mais carentes do País, conforme diagnósticos contidos no trabalho "O Mapa da Fome: Subsídios à Formulação de Uma Política de Segurança Alimentar-1994-IPEA" e no relatório da Comissão Mista do Congresso Nacional que tratou do desequilíbrio econômico interregional brasileiro.
	recuperação, modernização e conservação das malhas, sistemas e serviços de transporte, tendo como princípio a consolidação de corredores inter-modais estratégicos, com o fortalecimento dos modais hidroviário e ferroviário;
	consolidação e ampliação da infra-estrutura de transportes em regiões menos desenvolvidas, visando o aproveitamento de potencialidades regionais, com abertura de novas fronteiras de desenvolvimento;
	melhoria dos meios de transportes para integração inter-regional e com os países vizinhos;
	adequação de capacidade de rodovias em trechos saturados, para reduzir custos operacionais e o número de acidentes;
	redistribuição dos encargos de gestão da malha viária nacional, mediante definição de um novo Sistema Nacional de Viação (SNV), contemplando a transferência aos Estados, em condições adequadas de conservação, de malhas que não desempenhem funções estruturais;
	intensificação do processo de transferência para a iniciativa privada, por meio de concessões, da exploração e operação de rodovias federais, envolvendo cerca de 8.000km de rodovias;
	recuperação e expansão do setor ferroviário federal, mediante a transferência para o setor privado, por meio de concessões, das malhas atualmente controladas pela Rede Ferroviária Federal;
	apoio à implantação de grandes projetos ferroviários a cargo da União, de outras esferas de governo e da iniciativa privada, como a FERROESTE, a FERRONORTE e a TRANSNORDESTINA;
	consolidação da implementação da Lei dos Portos, com recuperação e modernização da infra-estrutura portuária e melhoria de seu desempenho operacional, adaptando as Cias. Docas às funções de autoridades portuárias;
	transferência, por concessão à iniciativa privada, da gestão de parte do sistema portuário nacional e arrendamento de áreas portuárias públicas para exploração comercial;
	estabelecimento de legislação específica para o transporte multimodal, de forma a facilitar o seu desenvolvimento e melhorar a eficiência no transporte de cargas;
	melhoramento das condições de navegabilidade das hidrovias interiores;
	prosseguimento da descentralização, para os Estados, da gestão dos serviços de transporte ferroviário urbano de passageiros, em consonância com os preceitos constitucionais, recuperando e modernizando os sistemas no âmbito do processo de estadualização;
	reestruturação dos órgãos públicos vinculados ao setor, fortalecendo sua capacidade para o desempenho das atribuições típicas de governo, particularmente as de poder concedente, com ênfase nas funções de normalização, coordenação e fiscalização;
	fortalecimento do sistema de planejamento governamental na área dos transportes.
	atualização da legislação e reestruturação e modernização do aparato institucional público na área energética, redefinindo seus papéis e reaparelhando-o, com vistas ao atendimento das novas atribuições governamentais relacionadas com a regulamentação, fiscalização e controle dos setores de energia elétrica, combustíveis e recursos hídricos;
	expansão do parque gerador e dos sistemas de transmissão de energia elétrica, de forma compatível com as necessidades da demanda, passando de 54 mil MW de potência instalada para 80 mil MW nos primeiros anos da próxima década;
	consideração, no caso de crescimento da demanda acima da expectativa de 5% a.a., da possibilidade de antecipação do projeto de interligação dos sistemas Norte/Nordeste e Sul/Sudeste/Centro-Oeste e a eventual instalação de usinas termelétricas a gás natural;
	conclusão prioritária das obras do setor elétrico que se encontram paralisadas ou com motorização parcial, inclusive mediante parcerias com o setor privado, ou privatização;
	intensificação da participação da iniciativa privada nos novos investimentos do setor elétrico, realizando, até 1999, cerca de 34 outorgas de concessões, através de licitações, perfazendo 21 mil MW de potência instalada;
	garantia de abastecimento adequado de energia para a Região Norte, visando reduzir custos e racionamentos, a partir do aproveitamento das opções vinculadas à utilização do gás natural de Urucu, interligação elétrica com a Venezuela e ampliação do Sistema de Transmissão da Usina de Tucuruí;
	fortalecimento do Sistema de Transmissão de Energia da Região Nordeste, garantindo o adequado escoamento da energia da UHE de Xingó;
	implementação de ações para viabilizar investimentos de integração energética com os países vizinhos;
	ampliação da participação do gás natural na matriz energética brasileira, mediante exploração das reservas nacionais e importação de países vizinhos, desenvolvendo, também, a petroquímica a partir do uso do gás natural;
	desenvolvimento de ações para conservação e uso racional de energia elétrica e de derivados de petróleo, com vistas à redução de custos econômicos, sociais e ambientais;
	promoção do atendimento às áreas carentes de energia elétrica, em especial nos sistemas isolados pioneiros e estratégicos para abertura de novas fronteiras de desenvolvimento, incluindo o uso de fontes energéticas alternativas;
	provimento de energia às regiões não atendidas pelo sistema convencional, através de microssistemas descentralizados, permitindo o acesso de populações rurais carentes e isoladas à educação, saúde, água, alimentos e melhores processos produtivos;
	estimulo à participação de capitais privados nos investimentos do setor petrolífero;
	expansão da exploração e produção de petróleo e gás natural, objetivando a maior autonomia energética para o País, menores gastos em divisas e redução dos preços aos consumidores, atingindo, em 1999, a produção de 1,3 milhões de barris/dia de petróleo e 42,9 milhões de m³/dia de gás natural;
	ampliação da utilização do gás natural como fonte energética, com a construção do gasodutos Brasil-Bolívia, para o abastecimento do Centro-Oeste/Sudeste, e a consolidação do gasoduto do Nordeste;
	ampliação e modernização da capacidade de refino de petróleo, a fim de garantir o abastecimento da demanda e atender às novas exigências em termos de qualidade dos produtos e de atenuação dos impactos negativos ambientais, atingindo, em 1999, capacidade de refino de 2,0 milhões de barris/dia, inclusive com a instalação de nova refinaria no Nordeste;
	modernização e expansão dos sistemas de transporte dutoviário e hidroviário de combustíveis para reduzir os custos de escoamento da produção, otimizar os investimentos e melhorar os padrões de segurança ambiental.
	reestruturação do arcabouço legal e institucional responsável pelas funções de planejamento e regulação do setor, adaptando-o à flexibilização do monopólio estatal das telecomunicações e permitindo a elevação substancial do nível de investimentos setoriais, com a participação crescente de capitais privados, garantindo a qualidade dos serviços, padrões de tarifa adequados e ampla interconectividade das redes;
	ampliação e modernização da infra-estrutura e serviços de telecomunicações, desenvolvendo um amplo leque de alternativas de serviços, desde os mais simples, de fácil utilização e custos módicos para as famílias de baixa renda e microempresas - no meio rural e urbano - até os mais sofisticados, transmitindo voz, imagens, dados e textos em altas velocidades e faixas largas;
	duplicação da atual planta de telecomunicações, elevando o número de terminais fixos e móveis instalados de 14,2 milhões de acessos para cerca de 33 milhões, no final da década, com a ampliação do número de telefones de uso público de 360 mil para mais de 800 mil;
	intensificação dos investimentos para digitalização e opticalização das redes, ampliação e diversificação dos serviços via satélite e desenvolvimento dos sistemas internacionais de telecomunicações;
	fomento aos empreendimentos privados de prestação de serviços de informações e de instalação de sistemas de valor adicionado, baseados nas redes públicas de telecomunicações, em especial aqueles relacionados com as áreas de saúde, educação, habitação, segurança e agricultura;
	implementação de mecanismos que permitam maior autonomia de gestão às empresas estatais, visando conceder-lhes condições isonômicas no novo ambiente de competição;
	aprimoramento da prestação dos serviços dos Correios, em quantidade e qualidade requeridas pelo mercado, potencializando seu papel de agência de serviços de interesse da sociedade e assegurando a manutenção da alta credibilidade nacional e internacional;
	recuperação do atraso tecnológico dos Correios, pela incorporação de tecnologias eletrônicas, de informática e de telecomunicações, difundindo os serviços do chamado "correio avançado".
	criação de condições legais, institucionais e técnicas que permitam o uso adequado das águas, considerando-se suas múltiplas finalidades, em face da crescente escassez no mundo moderno;
	fortalecimento dos comitês de bacias hidrográficas e promoção da criação de planos diretores de recursos hídricos;
	conservação e preservação das bacias hidrográficas, mediante proteção das cabeceiras e matas ciliares, bem como incentivo à adoção de práticas sustentáveis de uso dos solos e controle de fontes de poluição;
	conclusão dos perímetros de irrigação e obras de infra-estrutura hídrica que estão com elevado grau de execução física e que já contam com financiamentos externos, de modo a gerar, no curto prazo, os benefícios esperados;
	promoção e ampliação da oferta de água e produção irrigada, mediante implantação de um novo modelo de financiamento e gestão de projetos de irrigação e de infra-estrutura hídrica, no qual os Estados e municípios, bem como a iniciativa privada, tenham destacado papel;
	estudo de viabilidade econômica e ambiental, elaboração e implementação de um programa nacional de integração de bacias hidrográficas.
	implantação, consolidação e emancipação de projetos de assentamento, em parceria com Estados, municípios e entidades representativas dos beneficiários, para possibilitar o acesso de trabalhadores rurais à terra;
	promoção do aumento da eficiência, da competitividade e da melhoria da qualidade da produção agropecuária e das condições de vida do homem do campo, mediante ações conjugadas nas áreas de pesquisa e extensão rural, educação e profissionalização de produtores e trabalhadores rurais, e defesa agropecuária e apoio à gestão de entidades associativas;
	integração progressiva ao mercado da agricultura de base familiar, incluindo produtores assentados em projetos de reforma agrária e colonização, proporcionado-lhes acesso aos resultados da pesquisa agropecuária, à assistência técnica, crédito rural, associativismo rural, preços mínimos e aos demais instrumentos de política agrícola;
	identificação, normalização e viabilização de alternativas de financiamento rural apoiadas em mecanismos privados, compatíveis com as características e necessidades do setor agropecuário, em articulação com bolsas de mercadorias e futuros, seguradoras e sistema bancário;
	erradicação das principais pragas e doenças que afetam a produção agropecuária e revisão da legislação fitossanitária e animal, com o objetivo de atualizá-la e adequá-la à nova realidade rural brasileira e à necessidade de acelerar a integração econômica do País ao MERCOSUL, na área de produtos e insumos agropecuários;
	apoio à implantação e ampliação da fruticultura irrigada e de pólos agroindustriais no Nordeste, mediante ações coordenadas entre os governos federal, estaduais e municipais em pesquisa, defesa sanitária, assistência técnica, eletrificação rural e outras áreas;
	revisão da pauta de produtos amparados pela Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM), bem como dos critérios de fixação de preços de garantia, levando em conta a localização regional da produção, a média histórica dos preços recebidos pelos produtores, no caso de produtos não comercializáveis no mercado externo, ou aparidade externa, para os produtos comercializáveis internacionalmente;
	reformulação do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO) de modo a dotá-lo de sustentação financeira que lhe possibilite cumprir suas funções como instrumentos indispensável de apoio ao desenvolvimento rural e promoção de ações visando reduzir os riscos bioclimáticos da agricultura;
	fortalecimento, em consonância com a PGPM e programas de distribuição emergencial de alimentos, do processo de racionalização do sistema de gestão de estoques públicos, afim de evitar o acúmulo de estoques oficiais, enquanto a iniciativa privada recorre a importações;
	descentralização dos serviços públicos de apoio à agropecuária, fixação de regras claras e estáveis de atuação governamental no setor e garantia de defesa contra práticas desleais de comércio - produtos agrícolas e agroindustriais subsidiados na origem ou exportados para o Brasil com dumping .
	estímulo aos investimentos privados, de origem nacional e estrangeira, com redução da carga tributária sobre os insumos e bens de capital, apoio à importação de tecnologia e melhoria das condições do financiamento de longo prazo;
	coordenação dos setores público e privado e dos trabalhadores, com vistas à definição de estratégias de reestruturação produtiva e competitividade;
	desconcentração geográfica da produção industrial, com o aproveitamento de novas oportunidades de investimento a nível regional;
	apoio às micro e pequenas empresas e às atividades artesanais, visando a desconcentração da atividade econômica, manutenção e criação de empregos, promoção de agentes empreendedores e elevação dos ganhos de qualidade e competitividade;
	fortalecimento do Programa Brasileiro da Qualidade e da Produtividade-PBQP, alargando sua base de atuação geográfica e setorial;
	implementação de ações coordenadas para o desenvolvimento do design;
	aprimoramento dos mecanismos legais e institucionais ligados às atividades de metrologia, normalização e regulamentação técnica e certificação de conformidade, com vistas a adaptá-los aos requerimentos do processo de modernização da economia;
	aperfeiçoamento dos mecanismos oficiais de financiamento às exportações, intensificando o apoio aos setores exportadores não tradicionais que apresentem potencial competitivo;
	desoneração fiscal das atividades exportadoras;
	implementação do seguro de crédito às exportações;
	aperfeiçoamento dos mecanismos de defesa contra práticas desleais de comércio e ações protecionistas tomadas por terceiros países, incluindo a regulamentação de legislação compatível e a agilização na aplicação dos instrumentos de defesa comercial;
	consolidação da união aduaneira no âmbito do MERCOSUL;
	fortalecimento da atuação do País no âmbito dos organismos multilaterais e regionais de comércio, desenvolvendo novas áreas de negociação externa, com vistas à liberalização dos fluxos de comércio e ao aumento das condições de acesso dos produtos brasileiros aos mercados internacionais;
	recuperação e reestruturação da indústria de construção naval do País;
	elevação dos investimentos privados nas atividades de pesquisas, prospecção e exploração de novas jazidas minerais, aperfeiçoando o arcabouço legal e os mecanismos de fomento tecnológico e industrial do setor.
	ordenamentos e desenvolvimento da atividade turística mediante coordenação entre Governo e iniciativa privada;
	descentralização da gestão e do planejamento turístico;
	apoio a programas regionais integrados para consolidação de pólos turísticos, a exemplo do PRODETUR-Nordeste, com ênfase no fortalecimento da infra-estrutura econômica e social das áreas envolvidas e diversificação qualitativa dos serviços;
	melhoria da qualificação profissional dos recursos humanos que atuam no setor;
	promoção de ações sistemáticas de marketing turístico no exterior.
	aumento do dispêndio nacional em ciência e tecnologia, com uma participação maior dos investimentos privados e dos sistemas estaduais, diminuindo a participação relativa das fontes federais;
	conclusão das reformas constitucionais e legais, para incluir as empresas de capital estrangeiro no esforço de capacitação tecnológica do País, beneficiando-as, inclusive, com incentivos fiscais e creditícios;
	garantia de autonomia administrativa e de gestão financeira às universidades e instituições públicas de pesquisa;
	aprovação das Leis sobre Propriedade Industrial, cultivares e topografia de circuitos integrados, harmonizando a legislação brasileira ao novo contexto de proteção industrial prevalecente nos países desenvolvidos;
	fortalecimento da capacidade tecnológica para atender aos problemas sociais mais graves nas áreas de educação, saúde, saneamento básico, nutrição e alimentos, habitação popular e transportes;
	racionalização do uso dos recursos dos principais ecossistemas do País e redução dos efeitos deletérios decorrentes das atividades urbanas;
	ampliação do número de cientistas e engenheiros, internalizando competências técnico-científicas provenientes do exterior, adequando-as às demandas do setor produtivo;
	atualização e complementação da infra-estrutura científica e tecnológica, assegurando o suprimento de serviços e materiais indispensáveis ao seu funcionamento;
	consolidação de centros de excelência em C&T;
	fortalecimento das atividades de planejamento, acompanhamento e avaliação, para melhor instruir os processos decisórios no âmbito do sistema C&T;
	melhoria da qualificação dos trabalhadores mediante a ampliação das oportunidades no campo da educação tecnológica e da educação para o trabalho, viabilizando a incorporação do progresso técnico na produção de bens e serviços;
	ampliação da capacitação tecnológica nos setores aeroespacial, nuclear e de informática e automação;
	melhoria da capacitação tecnológica das empresas difusoras de progresso técnico, inserindo-as competitivamente no mercado internacional;
	promoção da capacitação tecnológica do País em áreas conhecidas como portadoras de futuro (materiais especiais, optoeletrônica, nanotecnologia, supercondutividade, entre outras);
	fortalecimento da base de ciência e tecnologia voltada para as áreas de infra-estrutura (transportes, energia, comunicações, armazenamento de produtos agrícolas, entre outras);
	intensificação da contribuição das atividades de C&T na consolidação dos eixos nacionais de desenvolvimento.
	apoio à pesquisa científica na Região Antártica, visando compreender os fenômenos ali ocorrentes e possibilitando a participação do País no aproveitamento dos recursos naturais da área;
	agregação de conhecimento científico do mar adjacente à costa brasileira a fim de elevar a capacidade de previsão de fenômenos oceonográficos, a exploração sustentável dos recursos naturais e a proteção ambiental;
	delimitação da Plataforma Continental Brasileira conforme a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, incorporando à soberania nacional importante território para exploração econômica futura.
	integração dos resultados da UNCED-92 e demais acordos internacionais existente com o Programa de Governo para a área ambiental;
	produção, sistematização e disponibilização de informação ambiental;
	fortalecimento do ordenamento ambiental-territorial, facilitando o conhecimento e a compatibilização de ações de desenvolvimento com as potencialidades espaciais;
	estabelecimentos de padrões de excelência na gestão do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC;
	formulação e implementação das políticas setoriais de pesca, floresta, babaçu, castanha e borracha, para o desenvolvimento sustentado, estimulando as atividades de pesquisas, desenvolvimento tecnológico e de fomento;
	operacionalização de sistema de indicadores ambientais urbanos, de base municipal, conjuntamente com universidades e centros de pesquisas, promovendo o cadastramento de experiências nacionais e internacionais;
	promoção da educação ambiental, através da divulgação e uso de conhecimento sobre tecnologias de gestão sustentável dos recursos naturais;
	promoção de parcerias entre o poder público e a sociedade civil na conservação da diversidade biológica, utilização sustentável de seus componentes e repartição justa e equitativa dos benefícios dela decorrentes.
	Na área da previdência social
	instituição de previdência social pública básica, compulsória até determinado limite, funcionando de acordo com o princípios de repartição simples, eliminando-se a possibilidade de acumulação de múltiplas aposentadorias;
	permissão aos estados da federação para gerirem fundos próprios de previdência social, ficando restrita à União a competência de legislar sobre a matéria;
	fortalecimento de sistemas de previdência complementar facultativos, sob regime de capitalização, baseados, sobretudo, em fundos de pensão;
	introdução do critério de idade mínima para aposentadoria, com compensações para aqueles que começam a trabalhar mais cedo;
	introdução do conceito de tempo de contribuição, em substituição ao conceito de tempo de serviço, com o objetivo de garantir o equilíbrio atuarial do sistema;
	modernização da gestão previdenciária.
	atendimento a crianças e adolescentes, especialmente aqueles em situação de risco social e pessoal, vítimas de estupro, prostituição, drogas, gravidez precoce, trabalho forçado e violência;
	instituição do benefício de prestação continuada em favor de idosos e pessoas portadoras de deficiências que sejam desprovidas de meios para a sua manutenção;
	execução de projetos de habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiências e de promoção de sua integração à vida comunitária.
	descentralização do SUS, incorporando pelo menos 10% dos municípios à condição de gestão semi-plena e 60% à condição de gestão parcial, recuperando a rede pública de serviços, reforçando a capacidade gerencial e estimulando novos modelos de gestão e de organização;
	aprimoramento da regulação das ações e serviços de saúde com o objetivo de incrementar a qualidade e proteger os usuários;
	diminuição em 50% da taxa de mortalidade infantil, segundo a estratégia definida pelo Projeto de Redução da Mortalidade na Infância, compreendendo:
	promoção da atenção integral a saúde da mulher e da criança;
	promoção da vacinação de, no mínimo, 90% da população menor de 5 anos com vacina tríplice, BGC, antipoliomielite e anti-sarampo;
	redução da desnutrição, causa básica ou associada à grande parte dos casos de morte na infância, mediante o atendimento da população alvo (crianças desnutridas e gestantes em risco);
	implementação de ações de saneamento, visando proteger e melhorar as condições de vida e saúde, tanto nos centros urbanos quanto nas comunidades rurais mais carentes;
	reforço e modernização da área de vigilância sanitária;
	redução da incidência e prevalência de doenças transmissíveis, particularmente as endêmicas.
	Na área de Educação
	
	melhoria da qualidade de atendimento educacional às crianças de pré-escolar (0 a 6 anos) e do ensino fundamental, bem como a jovens e adultos que não concluíram este nível de ensino;
	garantia de melhores condições educacionais aos alunos do ensino fundamental da Região Nordeste;
	elaboração de conteúdos curriculares adequados para o ensino fundamental;
	elaboração do guia nacional do livro didático, de forma a orientar adequadamente os professores;
	aprimoramento dos mecanismos de produção e distribuição de material didático para professores das escolas públicas;
	distribuição gratuita de material didático e pedagógicos aos alunos carentes e, a preço de custo, aos demais alunos da rede pública;
	melhoria da gestão da escola pública, através da transferência direta de recursos financeiros;
	implantação de política de valorização do magistério do ensino fundamental, incluindo planos de carreira e salário;
	elaboração de planos de carreira do magistério público nos Estados e municípios;
	desenvolvimento de estudos e procedimentos metodológicos de avaliação que contribuam para a melhoria dos padrões de ensino, pesquisa, extensão e processos de gestão;
	aprimoramento do sistema integrado de informações educacionais;
	implantação de laboratórios de informática nas escolas públicas de 1º e 2º graus;
	criação de incentivos para possibilitar aos professores do ensino básico a formação de biblioteca pessoal com títulos de alto nível, a custo reduzido;
	garantia da socialização do saber, através da tele-educação;
	extensão aos alunos carentes de oportunidade de acesso e permanência no ensino superior, através da concessão de "crédito educativo";
	ampliação das oportunidades de freqüência escolar, pelo fornecimento de transporte para estudantes;
	garantia de suplementação alimentar adequado ao aluno da rede pública de ensino fundamental, visando seu desenvolvimento físico e melhor aproveitamento escolar;
	implantação de bibliotecas nas escola públicas;
	desenvolvimento de ações preventivas e curativas na área de saúde escolar;
	promoção do aprimoramento científico e tecnológico dos profissionais de nível superior, apoiando as instituições que mantêm cursos de pós-graduação;
	fortalecimento do ensino nas áreas rurais.
	universalização dos serviços, garantindo o atendimento, em nível essencial, a todas as famílias;
	elevação progressiva dos níveis de salubridade ambiental, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida das populações residentes nos meios urbanos e rural;
	criação de estruturas administrativas flexíveis e auto-suficientes, com elevação do padrão de qualidade e produtividade na gestão e prestação dos serviços;
	fortalecimento das parcerias entre os setores público e privado para a ampliação e modernização do setor.
	coordenação entre políticas e ações federais com as dos governo estaduais e municipais, estimulando maior participação da iniciativa privada e dos beneficiários finais na formulação, gestão e financiamento das diversas modalidades de acesso à moradia;
	estruturação da legislação fundiária, propiciando a adequada regulação do uso e ocupação do solo urbano;
	reordenamento da legislação do sistema financeiro da habitação;
	aumento das contrapartidas do poder público estadual e municipal no financiamento do setor;
	estímulo à geração e difusão de tecnologia alternativas para a construção de moradias de menor custo e adaptadas às condições regionais.
	aperfeiçoamento do marco jurídico-institucional para o desenvolvimento urbano no País, baseado na gestão descentralizada das ações e na cooperação entre as três esferas de governo;
	apoio à modernização e à melhoria da gestão urbana e dos serviços urbanos básicos na áreas de saneamento, habitação, transportes, saúde, educação e segurança pública;
	consolidação do processo de reabilitação e transferência dos sistemas de trens metropolitanos de passageiros para as esferas estaduais.
	modernização da legislação trabalhista;
	aprimoramento do Sistema Nacional de Emprego, visando a melhor operacionalização do seguro-desemprego, e os objetivos de qualificação, requalificação e intermediação de mão-de-obra;
	modernização dos instrumentos de identificação profissional;
	garantia de melhores condições de segurança e saúde no trabalho;
	preservação, pela ação da fiscalização, dos direitos do trabalhador consagrados na lei, nos acordos, convenções, ou contratos coletivos.
	CULTURA, JUSTIÇA, SEGURANÇA E CIDADANIA
	afirmação da identidade cultural de modo a preservar e valorizar o dinamismo, a riqueza e a diversidade das formas de criação e expressão brasileiras;
	fortalecimento da produção e circulação dos bens culturais regionais e populares;
	estímulo ao trabalho de reflexão em todas as áreas, promovendo o intercâmbio do conhecimento e de experiências artísticas;
	dotação de espaços e equipamentos culturais visando a melhoria do atendimento à sociedade;
	oferta de um sistema integrado de informações culturais, de modo a apoiar a gestão cultural e socializar o acervo de conhecimentos, dados e indicadores disponíveis no setor;
	apoio à capacitação de recursos humanos nas áreas culturais em parceria com os Estados e municípios e com a iniciativa privada;
	preservação do patrimônio cultural brasileiro, por meio de instrumentos jurídicos, técnicos e administrativos, e ações de identificação, pesquisa, conservação, revitalização e promoção;
	garantia do acesso da população às idéias básicas que formam a identidade cultural do País, mediante a publicação de obras de autores brasileiros;
	apoio, em parceria com as Secretarias Estaduais e Municipais de Cultura, à implantação de bibliotecas públicas em áreas não atendidas;
	difusão das artes e da cultura brasileiras no exterior.
	modernização e reforma do judiciário;
	aperfeiçoamento dos mecanismos de proteção dos direitos humanos;
	descentralização e fortalecimento das instâncias de defesa do consumidor, com estímulo à participação da sociedade nessa tarefa;
	aprimoramento dos mecanismos de informação relacionados com a segurança do cidadão e a preservação de seus direitos;
	implementação de política nacional de segurança pública e de direito dos cidadãos, com vistas ao enfrentamento dos desafios da violência, urbana e rural;
	promoção de ações integradas de conscientização, educação e organização da sociedade, a fim de assegurar os direitos humanos, estabelecendo mecanismos capazes de dirimir conflitos na área;
	aprimoramento dos quadros profissionais que atuam nas áreas de justiça, cidadania e segurança pública;
	modernização e automação dos processos de cadastramento, votação e apuração eleitoral.
	difusão da prática de atividades esportivas;
	viabilização de novas fontes internas e externas de recursos para o desenvolvimento do desporto;
	promoção de iniciativas que permitam a integração da criança, do adolescente, da pessoa portadora de deficiência e do idoso em práticas desportivas;
	incentivo ao associativismo desportivo comunitário;
	apoio a programas de capacitação de recursos humanos na área;
	implantação de política de esporte que privilegie seu caráter educativo, tanto na escola como fora dela.
	ESTADO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
	redefinição do papel e das competências do Estado para melhorar a alocação de recursos e o compartilhamento de suas responsabilidades com as demais esferas de governo;
	promoção da descentralização das ações de governo a gestores governamentais e não governamentais;
	fortalecimento das atividades de planejamento, acompanhamento e avaliação das ações governamentais, por meio do aprimoramento metodológico, da capacitação técnica e gerencial, da operacionalização de sistemas de informações e do tratamento adequado dessas informações.
	concessão de maior autonomia às entidades da administração indireta, vinculada ao cumprimento de objetivos pré-estabelecidos;
	reconstrução da administração pública em bases modernas e racionais, para elevar a eficiência na prestação de serviços à população;
	fortalecimento institucional do setor público para o cumprimento das funções de concessão, regulação e fiscalização em áreas abertas à atuação do setor privado;
	manutenção e adequação da infra-estrutura física, inclusive informatização, necessária ao bom desempenho das funções de Estado, mediante ações dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário;
	capacitação sistemática de recursos humanos, com a criação de instrumentos de incentivo por mérito e eficiência do servidor.
	ampliação e consolidação de acordos e parcerias internacionais, de forma a garantir uma inserção mais favorável do País na economia internacional, permitindo o aumento dos fluxos de comércio exterior, o acesso ao progresso tecnológico e a atração de investimentos estrangeiros;
	fortalecimento da participação do País nos foros e mecanismos decisórias regionais e internacionais de natureza política e/ou econômica;
	desenvolvimento e aperfeiçoamento dos meios materiais e dos recursos humanos da diplomacia brasileira e da rede consular, fortalecendo seu papel nos campos político, econômico, comercial e cultural.
	garantia do adequado patrocínio dos interesses da União e promoção da unificação da jurisprudência administrativa, prevenindo e dirimindo controvérsias entre os órgãos jurídicos da Administração Federal.
	fortalecimento da capacidade gerencial, normativa e operacional da Receita Federal, visando alcançar controle do cumprimento voluntário das obrigações tributárias e aduaneiras, bem como reduzir a evasão fiscal;
	modernização e aperfeiçoamento da gestão financeira federal, redefinindo e aprimorando os instrumentos de administração da dívida pública interna e externa;
	reestruturação do Sistema de Controle Interno, dotando o Poder Executivo de informações confiáveis sobre o andamento de ações, programas e projetos governamentais;
	fortalecimento do papel regulador e fiscalizador do Estado na economia, para coibir os abusos do poder econômico e garantir a prestação de serviços adequados aos cidadãos;
	intensificação das atividades de fiscalização do Mercado de Capitais, de forma a aumentar os níveis de confiança e segurança das operações.
	DEFESA NACIONAL
	garantia, ao Presidente da República, dos meios de comunicação necessários ao comando e controle;
	Núcleo de Força Militar Terrestre, Naval e Aérea dotado de condições e de poder dissuasório, capazes de atender, com presteza e eficácia, a eventuais ameaças à soberania nacional e ao cumprimento das responsabilidades constitucionais;
	melhoria da logística militar necessária ao funcionamento das Forças Armadas;
	fortalecimento da presença militar na Amazônia, pela rearticulação das Forças Terrestre, Aérea e Naval, no sentido de priorizar aquela região no planejamento estratégico das Forças Armadas, consoante com as políticas governamentais;
	ampliação da capacidade de comando e controle do Comando Supremo e demais órgãos envolvidos, proporcionando-lhes condições que facilitem a tomada de decisão para as ações militares nos casos de crise ou de conflito;
	habilitação do País para participar nos foros internacionais de interesse para a manutenção da paz e da segurança internacionais, nas Forças de Paz, Expedicionárias e de Observação;
	implantação de um sistema de comunicações por satélite capaz de integrar as forças vivas do País, incluídas, nestas, as instituições civis mobilizáveis;
	execução de pesquisas e desenvolvimento de projetos visando a nacionalização da produção de equipamentos e a obtenção de tecnologia de fabricação de materiais de emprego nas Forças Armadas;
	ampliação, construção, manutenção e conservação das instalações da rede aeroportuária sob a responsabilidade do Ministério da Aeronáutica, inclusive as da INFRAERO;
	promoção da cobertura total do espaço aéreo brasileiro, desenvolvendo a capacidade de tratar, processar e transmitir dados de unidades táticas desse controle, e implantando sistema de defesa e controle de tráfego aéreo;
	promoção da cobertura total da nova fronteira leste do Brasil, estendida com a incorporação à soberania nacional de mais de 4,5 milhões de km² da Plataforma Continental Brasileira, de acordo com a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar.

